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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNçÃO
SETOR DE CONTRATAÇÃO

S COM PORCA 1.5/8 DE 1,60 CM3
4 EIXOS COM PORCA 1.5/B DE ,1,70 CM

PORCA DO EIXO
2.3t8

DISPENSA NO DVO OOO4I2O25
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2501 14DVOOOO4

CONTRATO No: 0000412025-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO E LMN _ COMERCIO DE PECAS, SERVICOS
E REPRESENTACOES LTDA, PARA FORNECIMENTO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Assunção - Rua Tereza
Balduino da Nóbrega, S/N - Centro - Assunção - PB, CNPJ no 01.612.635/0001-02, neste ato
representada pelo Prefeito Wagner Felipe de Oliveira Vilar, Brasileiro, Solteiro, Advogado, residente e
domiciliado na Rua fereza Balduino da Nobrega, S/N - Centro - Assunção - PB, CPF no 089.277.044-
95, Carteira de ldentidade no 3415193 SSP, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado
LMN - COMERCIO DE PECAS, SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA - R APRIGIO VELOSO,
1457 - UNIVERSITARIO - CAMPINA GRANDE - PB, CNPJ no 41.705.493t0001-42, neste ato
representado por Lucas Moraes Nunes, Brasileiro, Solteiro, Empresário, residente e domiciliado na Rua
Antonio Joaquim Pequeno, 800, Universitario - Campina Grande - PB, CPF no 061.650.844-19, Carteira
de ldentidade no 3209764 SSDS-PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as pertes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMETRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação no DV0000412025, processada nos termos da"Lei
Federal no 14.133, de 1o de Abril de 2021; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 200â;,:e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quaisi ros

contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. ' ',)

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria no DV 00004t2025 - 04, de 20 de Janeir.o
de 2025, tem por objeto: Aquisição de discos de corte de terra, mancais e peças para manutençao nara
serem instalados na grade aradora Piccin 14x26 pertencentes a Prefeitura, através da seóretária de
Agricultura do Municipio de Assunção-PB, conforme especificações constantes no Termo' de
Referencia.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçÕes expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificaçóes técnicas correspondentes, processo de DispeÀsa'ds
Licitação no DV0000412025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo:$drtev
integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma integral. '".

GLAUSULA TERCETRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de R$ 20.928,60 (VINTE MIL NOVECEISTOS
E VrNTE E O|TO REA|S E SESSENTA CENTAVOS).
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CLAUSULA QUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO . REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. :

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sgfrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste. ' j ' 'rl

No caso de atrasq-ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao'Ôontratado"'d
importância calculada pela últiúa variação conhecidá, liquidando a diferença correspondente tão(log'b
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo refélérite
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorret.
Nas aferiçÕes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor. t, .

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,:irara
rêajustamentodopreçodovalorremaneScente,pormeiodetermoaditivo.
O registro da variação do valor contratual paratazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por
simples.apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o
càso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobát'ór,ia ldd,fatb
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Art§..1'24.e 13;6;
da Lei 14.133121 : '':!i: '-:

CLAUSULA QUTNTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Unidade Gestora:
02.OsO-SECRETARIA DE AGRIC. I RRI G.ABAST.M.AM B. E REC. M I N ER
Glassificação de Despesa:
02050.20:606.0700.2009 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
Elemento de Despesa:
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO;
4.4.90.52.00.00 _. E.QU I PAM ENTOS E MATERIAL PE RMAN ENTE;
Fonte: 500

FONTE DE RECURSO:
500 Recursos não Vinculados de lmpostos

CLAUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotá-dos pelo Contratante, bem como as disposiçõés dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133t21; da seguinte
rhaneira: Em até'10 (dez) dias úteis após apresentação do faturamento e comprovação da entrega dos
prodüios.

O'prazo máximo.de"entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e
hipotêses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido ôe
Compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts.
105 a 114, da Lei 14.133121 

.j.

GLAUSULA OTTAVA - DAS OBRIGAçÕeS OO CONTRATANTE: i

á - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respedtivas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fielforneci



c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamdnte;
permitida'a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informaçÕes
pertinentes a essa atribuição;
e.,- Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da
Eei 14.133121.

CLAUSULA NONA - DAS OBRtcAçÕeS OO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; : ,,i
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributáría e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer:título, perante
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratadoi , . ,

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato; que
o represente integralmente em todos os seus atos; j. ':.

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados; ) í

e.- Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento; sêrTt ô
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; : .r,r,.:. .,..
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contrataçãti diréta;
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; riir,' 'i:
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras norniá§
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados : que
pr.eencherem as referidas vagas;
i- Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 1 15 a 123 da Lei
14.133121i
j - O objeto da presente licitação será requisitado de forma parcelada, conforme a demanda e as
entregas deverão obedecer aos seguintes critérios: 1. O Setor de Compras emitirá, mediahte, aB
necessidades, os Pedidos de Compra, contendo as quantidades, local da entrega e as condições de
instalação, devendo a empresa fornecedora promover a medição do espaço/área para definir o tamdnl'io
do objeto. 2. Constatada qualquer irregularidade na entrega dos produtos, a empresa contratãda,
obrigar-se-á a trocá-los imediatamente, sob pena de sujeitar-se a aplicação das multas ou rescisão nos
termos legais. 3. A empresa fornecedora obriga-se a entregar qualquer que seja a quantidadei'd'd§
produtos dos preços ofertados, não sendo admitido o acúmulo de pedidos para entrega posterior..4, Nà
impossibilidade de se examinar detalhadamente os produtos no momento da entrega, estes serão
recebidos provisoriamente em até 5 (cinco) dias úteis da data do feito, cuja comprovaçáb dar-sejá
âtravés de aposição de carimbo proprio em qualquer espaço da nota fiscal. 5. Na hipotese de
confirmação de defeitos ou divergências quanto às características dos produtos contratados,'i:será
concedido o prazo de 5 (cinco) dias corridos para a sua substituição, vedada a aplicação de qualquer
penalidade durante esse período. 6. Caso seja constatada diferença a menor de quantidacles, o prazo
máximô para a complementação será de 5 (cinco) dias, com início a partir da notifieâção. 7.'As'eritreoa§
deverão ocorrer ertt dias corridos, contados a partir do recebimento do Pedido de Compra. Coriendo fiôr
contá da empresa contratada todas as despesas de transporte, embalagem, tributos, ênCát§ti§
trabalhistas e previdenciários decorrentes. . '"";ii'i

ll:

CLAUSULA DÉCIMA - DA ALTERAçÃO E EXTNÇÃO: ., ': :i
Este contrato poderá ser alterado com a devida jústificativa, unilateralmente pelo Contratante otl pci
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditorio e a a
rlás hipóteses e disposições dos Arts. 1 37 a 139, todós da Lei 14.133t21.

\

sua extinção-,
efes'á, ocorrerá

:



' 'l' ':i
\as alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei 1{:133121, o
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que
se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor
inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. ,i ., l

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO RECEBTMENTO: .: 
'

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento Oas' oOii§qdiiê§
pactuadas, os procedimentos e condiçÕes para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133121

cLÁusu'LA DEctMA sEcuNDA - DAS pENALTDADES: ii ' rr

O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e serão aplicada§, na
fôrma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma
legal; as seguintes sançóesr a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de
dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por
dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155;,d.-
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federA{lvo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo pruzo mínimo
de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas prev)i§ta§
nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrâivas
previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposiçãb de
penálidade mais grave que a sanção referida no § 40 do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de
outras'sanções previstas na Lei 14.133121
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comuniôaçãii
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento;a' que b
Contiatado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quahdo:for
o caso, cobrado judicialmente. ';r'.1:i' r

',1i:,:'-,'

CLAUSULA DÉCIMA TERCETRA - DA COMPENSAçÃO FTNANCETRA: : ,' :,.,

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde qtte :o

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente,ao efêtivb
pâgamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento s'êrão
iálculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos moratoriosl"N §
núméro de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamentoi VP = valot da
parcelaaserpaga; el=índicedecompensaçãofinanceira,assimapurado: 1=(TX+í00)+365,sendo
TX = pêrcentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses oLr, na sua falta; um'nôüol'Índicê
adotado pelo GoVêrho Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecidó pafa ã
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizâdõi'i§éÉií
adotado,emsubstituição,oquevieraserdeterminadopela|egislaçãoentãoemvigor.

GLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRTGAçÕES penTNENTES A LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei ho 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que e a Lei lêeral
de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em
razáo deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa le' 'r

b'- Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu ace§so e
de aeordo com a boa-fe e com os princípios do Art. 60, da Lei 13.709/18. 1 1

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipoteses permitidas
em Lei. :; '::

d.- Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o câso,'sob'rtv1b§
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD ' ". :":1r'' ii

e - O Contratante deverá ser informado, no pêzo de cinco dias úteis sQbre todos os contràio§'dê
suboperação firmados ou que venham a ser cerebrados pero contratado. 

q 
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f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçáo formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte real izado.
i- Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709t18, incluindo aquelas em lue houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obtg,eçõe§
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controladô,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709118; com
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de
eventuais omissÕes, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos.em
formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses
previstas na LGPD. ,, ':,,

k'- O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção
de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. ; ,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO: . ' . : ,Iii:;] ]]:i'J

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Ta0.-e-r,o,'.1,.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual ,ui 
"rniráààpelas partes e por duas testemunhas. ' t' ,,:

Assunção - PB, 20 de Janeiro de 2C25:

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE
(:.

3'z',zc33lq\

JJE V.e.ze4-7t

FWAGN LIPE DE RA VILAR
Prefeito
089.277.044-95

PELO CONTRAT

LMN - COMERCIO PECAS, SERVICOS E
REPRESENTACOES
LUCAS MORAES NU
061.650.844-19

S

i,
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§ÂIBA1}I quantos esta Pública Procuração virem que aos 09 (nove) dias do mês de dezembro do ano dt
2021 (dois mil e vinte e um), neste Fncunle - Senvrço NorARrÂL, situado na R. Marques do Herval, 58 .

Centro - Campina Grande - PB - Fone: 3321-3002, foi lavrado o presente Instrnmento de Procuraçãr
Públi*a em quô, perante mim, Hruunrorq §'nCHrNs Danras - §ompar§csu oom(

TT}A
a" 1457, birro universitrírio

brasileirtl
rn§tnto n(

8ü0, Apt4ül
S NUNE§ t

nometa r

44,

no 816186
408. na Rua Anlônio Joaquim Universi*írir,r

e quem eonfere poderes para

tlVRO.: 0494

FOLHÀ:135

§lÂ, Caixa §conômica Federal,
Bancos digit*is e onde m*is se

contas correntes bancárias, &zer
e endossar cheques, solicitar talonrâ.rios

t$tüffi§il§fril§*O494135*

Banco
BrasiI

, assinar

peranto r

Bsneo dt
podendo ditr

TED, DOC
formulárior

extmtos de contas, recoúecer e/ou contestar saldos, cadastrar e/ou cancelar
senhas, soliciar, sustar, ôancelar e/ou bloquear cheques e mrtões, fazer ocorrências, renovar contrato di
cheque especial, se necessário, assinar cédula de crédito bancário, premover e efetuar remessas d<

numerários a favor da outorgante, concordar e/ou discordar çom cliiusulas, preços? praz,os e condições
rsquerer e rêçeber cartÍío de credito magnetico. registrar, bloquear, desbloquear e renovar seúas, recebe:
qualquer irnportância a que tem direito ao outorganle, pâ.gar taxas, dar e rççeber quilação. reseinclir

d Êo*tratos, neles tudo fazer, podendo assinar quaisquer papeis ou documedos Recsssários ern nome dek
outorgar$e; represenkí-ls ainda perante as R§PÂRfiÇO§§ PUBLICÀ§, FEI)§,RAIS, E§TADI"}AIS.
§{uNICrpAIS, AUTARQUTAS, CARTORTO§ DE PROTtr§TO§n CARTÔRIOS D§ rÍrULO§ r
DOCUMENTO§, §,ECBITA F§II§RÂL, JUNTA COMERCIAL DrO ü§TADO DA PAITAiBÂ,
§ECRETARIA DA FAZ§I\TI}A, J{'§TTÇA COMU}T, JUSTIÇÀ DO TRABALIIO, §üíZÜ,
IN§TÂNCIA E TRIBUNÂI.,, IN§TITUIÇÔE§ FINANCETRAS, CORRESPONDENTES f, D}
c§,ÉDITo BANcÁRros, ümnADoRAs DE caRTÃo nn cnÉ»rros E DE TELEFoNTÀ, e oRetr

mais e em que preciso for, tudo requerendo, declarando e assinando, retirar mercadorias de depósitos
acompanhar tramitação de processos, tomar ciência de despachos, cumprir exigências, reÇorreÍ, acordar
discordar, üansigir, desistir, interpor recursos: firmar compromissos e acordos, conçordar ou não corr
cláusulas e condições, cá'lçulos e valores, assinar os contratos necessários, fazer declaração, prestar tçrmor
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rnim NoL'{rio, referidos e apresentâdos. po
§eus Íbi dito,

eampini

emitido no CPFllvll; n

e PIX, emitiq aeeitar. sâc&r,
de retiradas, solicitar saldos
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de compromisso e de responsabilidade, mediante recibos, âssinâr requerimento§, oficios, podendo assunl
obrigações na iireô administrativa e cornereial, sernpre cumprindo as cláusulas contratuais" interpor recursor
participar de audiências" lieitaçôes e dar lanees, âssinar contratôs com & Administração Pública, laze
recadastramento" admitir" demitir e suspender empregados, {ixando-lhes ordenados e comissões, cumprr
exigências de INSS, despachos, declaraçôes, assi*âr earteiras profissionais e as declarações e liberações d
FGT§, promovendo as deüdas anotações, xsinar co&§atos de Trabalho, Homologações de Reseisões
Guias de ÀM do FOT§, inclusive roferente ao FGTS - Fundo de Caranria por Tempo de Serviços e ICM§
inelusive quanto a Conectiüdade Social e Certificação Eletrônica, apresentar, assinar, juntar e retirar papei
e docurnentos, podendo rêquerer restituições de valores indevidamente debitados, fazer acordos
parcelamentos, sr{ieitar alteraçÕes cadastmis; podendo, constituir advogados Gom os poderes da çláusula "a
judicia" e "et extra" para o foro em geral, podendo propor contra quem de direito as ações competentcs

§

defendê-la nâs coÍltrárias seguindo umas e
transigii, recoÍÍeÍ; desistir, interpor recuÍsos,

de aeordo o da
Coste

até final sentsnça e os

cornpromissos e acordos,
especiais, &cordar, discorda.
enfirn, tudo mais praticar er

üums
firmar

defesa dos diroitos e inbresses da outorgante para o completo desempeúo deste mandato. Podendo tlitr
proruradore* agircm em conjunto oü seprradrmeute. Os elementos relativos à qualificação
identificaçâo do procurador, bem comô o objeto do presente mandato foram fornecidos e conferidos pcl
outorgante, que por ele se responsabiliza. Recolhidas as Taxas fARpEN - Fundo de Apoio ao Registro d*
Pessoas Naturais, no valor de R$ 5,67, FEPJ - Fundo Espcial do Foder Judiciária, no valor d€ R$ 10.4;
§S - Imposto Sobre Serviço, no valor de R$ 2,62, sendo os Emolumentos RS 52,33. . Selo Digita
All{C77447-KA6l. Confira a aulenticidade em https://selodigital.tjpbjus.br. Em fé de verdade assim o diss
e outorgou, sendo lawada a presente Procuraç§c, a qual &ita e lhe sendo lid4 em alta e clara voz, achou-
conforme, outorgando, aceitando e assinando, sendo dispensadas a presença e a assinatura de testemunha:

Corregedoria Geral da Justiça do Estado da Paraiba. Er1 Yilany Tavare
Eserevente Autorizado, layrei, rubriquei e encerrei este ato, conferind

toda a documentação necessáriâ pqra sua deüda efetiva$o, como também, as assinaturas apostâs nesl
documento. Eu, YtúNy TÁvARss CosrÂ- §screvente Titular do Fechine - §erviço Notarial, subscrev
e assino, estando conforrne o oríginal. (aa) * (repres. de LUCAS MORÂES NUNE§

§m da verdade.ettu
A

*§scngtâxrn-
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